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HOMOLOGADO POR 

 

SUA EXCELÊNCIA 

Secretário de Estado da Administração Local  

e Ordenamento do Território  

 

 

 

___________________           

Carlos Miguel 

SUA EXCELÊNCIA        

Secretária de Estado da Habitação 

 

 

 

 

___________________ 

Marina Gonçalves 

  

ADITAMENTO AO  

ACORDO DE COLABORAÇÃO 

CONSIDERANDO QUE: 

A. O IHRU, I.P., e o Município de Almada celebraram, em 19 de julho de 2019, um Acordo de 
Colaboração de natureza programática, ao abrigo do disposto nos artigos 65.º a 69.º do Decreto-
Lei n.º 37/2018, de 4 de junho, na sua redação em vigor, e no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 
384/87, de 24 de dezembro, na sua atual redação, adiante designado por Acordo, homologado 
por Suas Excelências o Secretário de Estado da Descentralização e da Administração Local e a 
Secretária de Estado da Habitação; 

B. Em 21 de julho de 2021, o Município de Almada aprovou e, posteriormente, remeteu ao IHRU, 
I.P., uma alteração à sua Estratégia Local de Habitação, tendo sido atualizadas as situações de 
carência habitacional existentes no seu território e definidas as soluções habitacionais, nas quais 
se devem enquadrar todos os pedidos de apoio ao abrigo do 1º Direito; 

C. Foi aprovada pelo IHRU, I.P. a concordância da alteração à Estratégia Local de Habitação do 
Município de Almada, com o conteúdo obrigatório e os princípios do programa 1.º Direito, nos 
termos do n.º 2, artigo 2.º da Portaria n.º 230/2018, de 17 de agosto, na sua redação atual; 

D. A alteração à Estratégia Local de Habitação determina um acréscimo do montante global do 
financiamento previsto, sendo necessária, atento o disposto no n.º 3 do artigo 68.º do Decreto-
Lei n.º 37/2018, de 4 de junho, na sua atual redação, a celebração de Aditamento ao Acordo, 
igualmente sujeito a homologação por parte dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das autarquias locais e da habitação; 
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ENTRE: 

INSTITUTO DA HABITAÇÃO E DA REABILITAÇÃO URBANA, I.P., instituto público dotado de 
autonomia administrativa e financeira e património próprio, com sede na Avenida Columbano 
Bordalo Pinheiro, n.º 5, em Lisboa, pessoa coletiva número 501 460 888, com o correio eletrónico 
ihru@ihru.pt, de ora em diante designado por IHRU, I.P., representado por Isabel Maria Martins 
Dias, que outorga na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, ao abrigo do disposto no n.º 4 
do artigo 5.º do Decreto  Lei n.º 175/2012, de 2 de agosto, na sua atual redação; 

E 

MUNICÍPIO DE ALMADA, com sede no Largo Luís de Camões, em Almada, pessoa coletiva número 
500 051 054, com o correio eletrónico almadainforma@cma.m-almada.pt, de ora em diante 
designado por Município, representado por Inês de Saint-Maurice Esteves de Medeiros Victorino de 
Almeida, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, ao abrigo do disposto na 
alínea a) do n.º 1 e alínea f) do n.º2, do artigo 35º do Anexo I, da Lei nº75/2013 de 12 de setembro, 
na sua versão atual e que estabelece o regime jurídico das autarquias locais;  

 

É celebrado e reduzido a escrito, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2 e 3, do artigo 68.º do Decreto-Lei 
n.º 37/2018, de 4 de junho, na sua atual redação, e nos n.ºs 6 a 9, do artigo 2.º, da Portaria n.º 
230/2018, de 17 de agosto, na sua atual redação, o presente Aditamento ao Acordo de 
Colaboração, melhor identificado no Considerando A., adiante designado por Acordo, que se rege 
pelos referidos diplomas, e pelos termos e condições que adiante se especificam e que constituem 
parte integrante do Acordo, passando o mesmo a ficar subordinado também às seguintes cláusulas: 

 

Cláusula Primeira 

O IHRU, I.P., e o Município acordam alterar a redação das Cláusulas Primeira, Segunda e Terceira do 
Acordo, que passam a ter a seguinte redação: 
 

Cláusula Primeira 
(Objeto) 

O presente Acordo define a programação estratégica das soluções habitacionais a apoiar ao abrigo 
do programa 1.º Direito para 2.421 (dois mil quatrocentos e vinte e um) agregados, 
correspondentes a 6.524 (seis mil quinhentos e vinte e quatro) pessoas, que vivem em condições 
habitacionais indignas no Município. 

 

Cláusula Segunda 
(Modalidades de soluções habitacionais) 

O Município, em função das necessidades habitacionais das pessoas e dos agregados referidos na 
cláusula anterior, vai promover as seguintes soluções habitacionais: 

 Reabilitação de frações ou de prédios habitacionais; 
 Construção de prédios ou empreendimentos habitacionais; 
 Aquisição e reabilitação de frações ou prédios para destinar a habitação. 
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Cláusula Terceira 
(Valores do investimento e do financiamento) 

1. O valor total do investimento necessário ao cumprimento dos objetivos indicados na Cláusula 
Primeira é estimado em 162.883.187,00 (cento e sessenta e dois milhões oitocentos e oitenta 
e três mil cento e oitenta e sete euros) de acordo com a programação financeira constante do 
Anexo I do presente Acordo, que dele constitui parte integrante. 

2. Do valor indicado no número anterior, o IHRU, I.P., prevê disponibilizar um financiamento que se 
estima no valor máximo de 
e seis mil setecentos e setenta e nove euros), 67.871.146,00 (sessenta e sete milhões 
oitocentos e setenta e um mil cento e quarenta e seis euros, concedidos sob a forma de 
comparticipações financeiras não reembolsáveis e 82.685.633,00 (oitenta e dois milhões 
seiscentos e oitenta e cinco mil seiscentos e trinta e três euros ), a título de empréstimo, nos 
termos constantes do Anexo I do presente Acordo. 

Cláusula Segunda 

O Anexo I passa a ter a redação do anexo constante do presente Aditamento, do qual faz parte 
integrante. 

Cláusula Terceira 

Os outorgantes reconhecem e aceitam que o Acordo de Colaboração celebrado em 19 de julho de 
2019 se mantém plenamente em vigor em todos os seus termos e condições, com as alterações 
constantes do presente Aditamento, que daquele faz parte integrante. 
 

 
Assinado eletronicamente por cada um dos outorgantes, 

 
O INSTITUTO DA HABITAÇÃO E DA REABILITAÇÃO URBANA, I.P. 

 
 
 
 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE ALMADA






